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COMUNICADO CG Nº 786/2016 

 
PROCESSO Nº 2016/87087 - RIBEIRÃO PRETO - JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, 
noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º 
Subdistrito da Sede da referida Comarca, acerca de suposta falsificação de reconhecimento de firma em Contrato de Locação 
nº 4024-0, datado de 02/06/2015, em nome dos fiadores Ivete Lira Intrabartolo e Douglas Intrabartolo, pessoas que não 
possuem cartão de assinatura na serventia, mediante utilização de etiqueta falsa e reaproveitamento do selo nº 0862AA075611 
da unidade em tela. 
 
 

COMUNICADO CG Nº 787/2016 
 

PROCESSO Nº 2016/87086 - RIBEIRÃO PRETO - JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, 
noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º 
Subdistrito da Sede da referida Comarca, acerca de suposta falsificação de reconhecimento de firma da proprietária Nathalia 
Ribeiro Machado Penna em Certificado de Registro de Veículo - CRV, onde consta como comprador Vinicius Montez 
Cavalcante, mediante reaproveitamento do selo nº 0862AA322074 da unidade em tela e utilização de carimbo contendo 
caraterísticas e informações do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Bonfim 
Paulista da Comarca de Ribeirão Preto.  
 
 

COMUNICADO CG Nº 788/2016 
 

PROCESSO Nº 2016/87818 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, 
noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito - Santa Cecília - 
Comarca da Capital, acerca da falsidade quanto ao reconhecimento de firma aposto em Declaração de Transferência de 
Cadastro, em nome de Gláucia Barcelos Boia e Silvana Pires de Almeida, pessoas que não possuem ficha de firma arquivada 
na serventia, mediante emprego de etiqueta e carimbos que não correspondem aos padrões adotados e reaproveitamento dos 
selos nº 1073AA499458 e 1073AA499460 pertencentes à unidade em tela. 
 
 

COMUNICADO CG Nº 789/2016 
 

PROCESSO Nº 2016/88819 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, 
noticiando a comunicação pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jaraguá da 
Comarca da Capital, acerca da fraude da procuração lavrada no livro 574, páginas 54/55, na qual confere poderes amplos, 
gerais e ilimitados, inclusive o das cláusulas ad judicia e ad negotia, envolvendo o outorgante Cali Pinturas e Construções Ltda 
- ME e o outorgado Francisco Márcio da Mota Galdino, uma vez que a numeração dos Livros da Serventia, na data do fato, não 
havia sido atingida, bem como a numeração do traslado fora objeto de roubo em 27/02/2009, noticiado no Comunicado CG nº 
1809/2009, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 28/12/2009 e no Portal do Extrajudicial.  
 
 

COMUNICADO CG Nº 790/2016 
 

PROCESSO Nº 2016/87804 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, 
noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito - Santa Cecília - 
Comarca da Capital, acerca da falsidade quanto ao reconhecimento de firma de Marcelo de Jesus Moreira Stefano aposto em 
instrumento particular de compromisso de compra e venda, mediante emprego de etiqueta e carimbos que não correspondem 
aos padrões adotados e reaproveitamento do selo com valor econômico 1 nº 1073AA467291 pertencente à unidade em tela. 
 

 


